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Conteúdo: De harmonia com a alínea a) do n.º 1 do art. 18.º do CIVA e da verba 2.3 da 
Lista I anexa, são tributados à taxa reduzida, as transmissões de “Livros, 
folhetos e outras publicações não periódicas de natureza cultural, educativa, 
recreativa e desportiva, brochados ou encadernados”. Desta verba, 
exceptuam-se os livros de carácter pornográfico e obsceno.  

Para beneficiar de tributação à taxa reduzida, é necessário que o respectivo 
conteúdo possua natureza cultural, educativa, recreativa ou desportiva.  

 

 
 


